
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" OO9I2O22
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no

0519/2021. de 0l de julho de 2021. vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para

CONTRATAÇÃO DE ENTPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE RJACHUELO/SE, o qual será executado pela empresa em epigrafe. devidamente

identificada. com fulcro na legislação em vigor:

DADOS D0 FORNECEDOR:

CNPJ: 36. I 18.386/0001 -20
RAZÁO SOCIAL: LUIZ JOSE SANTANA 43860010506

ENDEREÇO: Avenida Júlio Vieira de Andrade, s/n, Bairro: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE.

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso II, Lei 8.666193 e instruido

dentro do qui estabelece o aÍigo 26, parágralo único, incisos, I, II e III do mesmo diploma legal.

DA JI. STIFICATIVA DOS PRECOS;

O valor orçado pela empresa LUIZ JOSE SANTANA 438600f0506, toEliza para prestação do serviço,

o montante de R$ 16.100,00 (Dezesseis mil e cem reais) e, embora seja um valor significativo, estão em

conformidade com o praticado no mercado pertinente'
portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compatíveis com os

praticados no mercado, dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos

tritérios legais. e ainda sem lugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em

"Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas"'

'---- Na ausência do lici.'tacão, ainda que legalmenÍ'e autorizada. seia DoÍ dis.Densol seto Dor

inexieibilidade . o asente oúblico conlinua obrisado a efeluar a conlralacdo Dor oreco condizente com

os de mercotlo. O odministrador haverá de efetuar semDre algum tipo de comoaracão, ou com o

cões similares de ouÍr0s órsiios oúblicos . ou até mesmo com con tralacõesnrcrcodo . ou com conlrala

rú. oois. ao agenle oúblico zelar DArA que s contrslacdo direta não se íorne em fator de elevaçãoCabe
da de os. ressaltando seu romtsso com o interesse do erário e edindo a prálicoiniusl lco

dep os sllperlo res aos de outras contr públtcos ou privaclas----'

Assim. reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela

legislação vigente.

DA ESCOLHA IX) FORNECEDOR:
inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,
incisos II do aÍÍ. 24, da lei 8.666/93, a Secreüíria, entende

Assim, após efetuar as análises cabiveis,

,fre

considerando, finalmente, o disposto nos

onteiores.



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

justificada a dispensa de licitação paÍa contratação da empresa LUIZ JOSE SANTANA 43860010506,
máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar. que tal escolha segue procedimentos peÍinentes à matéri4 e que não é órfão do zelo
necessário. ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do
renomado proÍ'essor Mestre AnÍônio Roque Citadini, em "Comentifios e Jurisprudência sobre a Lei de
Lícitações Públicas".

A conlralacão direta. sem t realizacão dos lmenlos licitatórios normalmente exisidos. não
sixnifico conlralaÇão sem àuaisquer repras ou sem a prdtica de alguns atos formais e necessários que
devem ser adotodos pelo administrador. -"
Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e
financeira para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que

a empresa reúne todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTA AO OR AMENTARIA:

3003. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2036. MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE
3390.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA
l5OOIOO2- RECURSOS PROPRIOS

DA RATIT'I(]A Áo:
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, LUIZ

JOSE SANTANA 43860010506. tudo conforme preceitua o artigo 24,11 da Lei Federal n' 8.666/93 -
Lei de Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no ari.26 I, II e III, do

mesmo diploma, e diante das considerações, apresento a justificativa para ratificação da Senhora

Secre!ária de Saúde do lri[unicípio de Riachuelo/Se, e postedor publicaçâo na imprensa oficial do

Municipio, para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 27 de juúo de 2022.

Izaura Maria oura Fereira Almeida
Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita
Riachuelo/Se, 27 de juúo de 2022

Ana Lírlia N mento de Barros
Secretária Municipal de Saúde

Contratante


